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I - RELATÓRIO

0 Projeto de Lei n° 359/2015, de autoria da deputada Luzia de Paula,

determina, em seu art. Io, que estabelecimentos que comercializam animais ficam
obrigados a emitir, no ato da venda, certificado comprovando a origem do animal,
garantindo ao comprador que o animal adquirido é pertencente a criador devidamente
vinculado aos órgãos competentes de registrosde criadoresoficiais.

0 art. 2o da proposição estabelece multa e suspensão da inscrição
erroneamente grafada como "estadual", em caso de descumprimento da norma. O
parágrafo único do art. 2o estabelece que o valor da multa será reajustado anualmente
com base na variação do INPC. Noart. 3o do PL, destina-se o valor da multa às políticas
públicas voltadas à proteção dos animais e à promoção de campanhas de educação
para a posse responsável e conscientização dos direitos dos animais. Determina-se, no
art. 4°, que a fiscalização da execução desta Lei e a aplicação das multas decorrentes
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